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PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º                  /2024. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 
PROJETO DE LEI N.º 6/2024. 

OBJETO: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE TERAPIA NUTRICIONAL PARA PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA -TEA -, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

UNAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: VEREADOR EDIMILTON ANDRADE. 

RELATOR: VEREADOR VALDMIX SILVA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1. Relatório: 

 
Trata-se do Projeto de Lei n.º 6/2024, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que 

“dispõe sobre o Programa de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) no âmbito do Município de Unaí, e dá outras providências”. 

 
Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a esta 

Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria deste Vereador, por força do r. despacho da 
Presidenta desta Comissão. 

 
2. Fundamentação: 

 
De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação final.  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
15

A
1.

5V
47

.2
39

7.
R

34
K

.8
26

6 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 1

 / 
5 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
12

0.
E

2B
 -

 1
9/

06
/2

02
4 

- 
15

:4
7:

39
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:8

26
.1

6*
.*

*6
-*

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



Página 2 de 4 

 

Diante disso, dá a presente análise:  
 
Substituiu-se a palavra “Cuiabá” pela palavra “Unaí”, em conformidade com a 

Emenda n.º 1 aprovada nesta Casa. 
 
A expressão “Transtorno do Espectro Autista (TEA)” passou a constar com a sigla 

separada por hífen e apenas a sigla a partir da segunda citação, em conformidade com os seguintes 
dispositivos do Decreto n.º 3244, de 27 de setembro de 2005: 

 

Art. 5º As siglas poderão ser empregadas nos textos legais, preferencialmente as 
consagradas pelo uso, sem prejuízo da criação de novas siglas, observado o princípio 
de que a primeira referência no texto seja posta após a explicitação de seu significado 
e, ainda, as seguintes regras: 
(...) 
§ 7º O significado da sigla, na primeira referência no texto, deve vir acompanhado da 
sigla correspondente, separada por hífen, usando-se apenas a sigla nas menções 
subsequentes (Exemplo: Calendário Oficial de Eventos do Município – Coem...). 
 
Sem mais alterações, passa-se à conclusão. 
 

3. Conclusão: 
 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 
Projeto de Lei n.º 6, de 2024, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do que 
dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu; 80º da Instalação do Município. 
 
 
 
 
 

VEREADOR VALDMIX SILVA 
Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 6/2024 
 
 
 
 

Dispõe sobre o Programa de Terapia Nutricional para 
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, 
no âmbito do Município de Unaí, e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno 

de Espectro Autista – TEA, no âmbito do Município de Unaí, em consonância com a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, instituída pela Lei Federal 
n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012.  

 
Art. 2º São objetivos do Programa de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno 

de Espectro Autista –TEA: 
 
I – garantir a manutenção ou a recuperação do estado de saúde da pessoa com TEA, 

sob o ponto de vista alimentar e nutricional, por meio da atuação de profissionais de saúde 
especializados, legalmente habilitados, das unidades das redes pública e privada de saúde, seguindo 
protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas publicadas pelas autoridades competentes;  

 
II – promover a capacitação e a atualização dos nutricionistas e demais profissionais 

de saúde, principalmente da atenção básica do Sistema Único de Saúde – SUS, para que possam 
contribuir efetivamente para a melhoria da saúde física e mental do paciente e da sua qualidade de 
vida;  

 
III – incentivar a articulação entre as redes públicas de atendimento a pessoas com 

TEA, visando ao desenvolvimento de estratégias alimentares relacionadas aos traços de seletividade 
alimentar que podem envolver esse transtorno;  

 
IV – propor o desenvolvimento da atenção qualificada de saúde com estratégias 

alimentares que incluam a participação dos familiares dos pacientes, com foco na elaboração de dietas 
adequadas, visando minimizar a característica seletividade alimentar e os comportamentos 
compulsivos no consumo diário, que resultam na tendência ao sobrepeso, à obesidade e aos distúrbios 
gastrointestinais;  
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V – defender a consolidação de políticas públicas que fortaleçam as estratégias de 
saúde e educação, não somente dos aspectos alimentares, mas da participação comunitária e social; e 

 
VI – incentivar a realização de pesquisas científicas e acadêmicas sobre nutrição e 

autismo.  
 
Art. 3º O Programa de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno de Espectro 

Autista –TEA poderá ser coordenado por profissional de saúde especializado em nutrição e 
desenvolvido por equipe multiprofissional composta por nutricionista, enfermeiro(a), 
fonoaudiólogo(a) e farmacêutico(a).  

 
Art. 4° É direito dos pais, familiares e cuidadores legais das pessoas com TEA receber 

orientação do profissional nutricionista, para que possam garantir as necessidades alimentares e de 
nutrição adequadas para os pacientes, sendo respeitadas as características pessoais, psicológicas e 
corporais de cada um.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu; 80º da Instalação do Município. 

 
 
 
 
 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
União Brasil 
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